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ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N2 3868 DE 06 DE JUNHO PbE | 977.

Cria o Distrito de Padronal no Muni

cipio de Mato Grosso, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Fago saber que a Assembléia Legislativa do Estado de

creta e eu sanciono a seguinte lLei:

Artigo 12 - Fica criédo o Distrito de Padronal,com
sede no n@cleo do mesmo nome, no Munic?pio de Mato Grosso, nes
te Estado. ‘

Artigo 22 - O Distrito de Padronal, teré 0os seguin
tes limites: partindo da barra do rio Cabix?, no rio Guaporé,
subindo o referido rio até sua cabeceira. Da? por uma |inha re
ta, pelo limite do térritério de Rondonia, até a cabeceira do
rio lque. Daf,descendo o rio lque até encontrar o rio Doze de
OQutubro. Deste ponto, descendo o rio Doze de Outubro até a sua
barra no rio Camararé. Da?, subindo o rio Camarare até a bar
ra do corrego Cuiamano. Deste ponto, cérrego Cuiamano acima até
sua cabeceira. Da? por uma |inha reta, respeitando-se os limi
tes do Distrito de Nova Alvorada, até encontrar a mais alta ca
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beceira do rio Sao Joao ou Piolho. Descendo este rio ate sua

barra no rio Guaporé e por estes abaixo até o ponto de partida.

Artigo 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publicagao, revogadas as disposigoes em contrario.
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Palicio Paiaguas, em Cuiaba, 06 de junho de | 977,

1562 da Independencia e 892 da Repub! ica.
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